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ATA 177ª DA ASSEMBLEIA ELEITORAL CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS - CONDEF DO ANO DE 2025
Aos dois (02) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte cincos (2025). Estiveram 
reunidos os membros do Conselho Estadual  dos Direitos das Pessoas com Deficiências – 
CONDEF, do mandato findante, bem como os representantes das instituições habilitadas para 
compor o novo plenário para o biênio de 2025/2027. A Assembleia teve início às 14 horas, na  
Casa dos Direitos, localizada na Rua General Osório, nº 83, Ed. Portugual, 16º andar, Centro 
de Vitória – ES – CEP: 29010-91, onde estiveram presentes: Marcos Antônio do Espirito Santo, 
Presidente  e  Conselheiro  Titular  (APEDES),  Martoni  Moreira  Sampaio,  Subsecretário  de 
Políticas de Inclusão das Pessoas com Deficiências (SUPED), Rosangela da Conceição Loyola, 
Assessora  Especial  (SUPED),  Samira  Avancini  Loureiro  Faller,  Secretária  Executiva 
(CONDEF), Rayane Bomfim de Oliveira, Segunda Secretária (SETADES/CONDEF), Luiz 
Anhaia  Vasconcelos  (SEDU/Comissão  Eleitoral/CONDEF),  Cíntia  Maria  Rocha  Nonato, 
Presidente  do  Sindicato  dos  Psicólogos  do  Espírito  Santo  (SINDPSI-ES),  Patrícia  Santos 
Martins,  José Antônio Souto Siqueira,  Edireusa Fernandes Silva, ambos representantes do 
Sindicato dos Psicólogos do Espírito Santo (SINDPSI-ES/CONDEF), Suely Lima da Silva, 
representante das Empreendedoras Inclusivas/CONDEF, José Carlos Siqueira Júnior e Marcelo 
Rogano Cabanas, ambos representando a Associação Profissionalizante e de Apoio aos Surdos 
e Outras Deficiências (APASOD), Layla Rocha Soares, representante do Conselho Regional de 
Psicologia 16ª Região - ES (CRP 16/CONDEF), Maria Aparecida Ferreira Pinto, representante 
do Instituto de Defesa do Verde e Socicultural do Espírito Santo (IDEVES), Ronaldo Correia 
Almeida, representante do Instituto Reabilitacional e Esportivo para Deficientes Físicos do 
Espírito  Santo  (IREFES),  Fernando  César  Patrocínio  Cypreste,  Associação  Capixaba 
Paraolímpica de Desporto (ACPDESPORTES), Ima Aurora Albuquerque e Silva (OAB). No 
uso de suas atribuições legais, o Presidente Marcos Antônio do Espírito Santo, gestão 2023–
2025, iniciou a reunião às 14h30, saudando os presentes e solicitando a apresentação dos 
representantes das entidades. Após as apresentações, Luiz Anhaia Vasconcelos, representante 
da Comissão Eleitoral, manifestou-se no sentido de que, a Assembleia em andamento atende 
ao disposto no Regimento Interno do CONDEF, “Seção II, Do Processo Eleitoral”, tendo por 
finalidade a confirmação das entidades aptas a assumir as cadeiras do Conselho no biênio 
subsequente. Ressaltou que o CONDEF, é um órgão colegiado, permanente, de composição 
paritária entre governo e sociedade civil, de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador, com 
a  finalidade  de  assegurar  o  pleno  cumprimento  dos  direitos  humanos  das  pessoas  com 
deficiência, instituído pela Lei Complementar n.º 302, de 02 de dezembro de 2004. O senhor 
Jose  Carlos  Siqueira  Junior,  fez  uso  da  palavra,  destacando  a  importância  do  CONDEF, 
solicitou  que  a  posse  do  Conselho  ocorresse,  conforme  de  costume  com  a  presença  do 
Governador.  A  senhora  Edireusa,  falando  a  todos  os  presentes  sobre  a  importância  do 
CONDEF, por ser uma responsabilidade coletiva, para acompanhamento e garantia de direitos 
das pessoas com deficiências.  Frisou a  necessidade de atualizar  a  Lei  Complementar  e  o 
Regimento Interno do novo CONDEF, especialmente no que se refere às nomenclaturas que 
designa as pessoas com deficiências. Luiz Anhaia Vasconcelos lembrou que na estrutura, o 
CONDEF, tem uma composição de 08 membros da sociedade Civil e 08 governamentais, de 
acordo com o Regimento Interno em vigência. Dos quais as 08 representações da sociedade 
civil  presentes  ocuparam por  votação individual  as  08 vagas do colegiado.  Ato contínuo, 
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submetido  à  apreciação do plenário,  resultou  na  eleição  das  representações  presentes  por 
unanimidade,  e  com os  indicadores  do  resultado  da  assembleia,  foi  possível  confirmar  e 
homologar a representatividade de cada vaga previstas. Retomando a palavra, o presidente, 
solicitou  a  cada  instituição  que  falasse  de  suas  contribuições  na  composição  da  gestão 
2025/2027, prepostas para o exercício do mandado do novo plenário. Feita a sugestão, cada 
entidade falou de suas propostas para o exercício do mandato. Em seguida ficou acordada a 
criação de grupo de WhatsApp para dar os encaminhamentos da posse, firmada para acontecer 
no dia 15 de dezembro de 2025. Não havendo nada mais a tratar, essa reunião foi encerrada às 
16h. Eu Samira Avancini Loureiro Faller, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 
assinada por mim e o Presidente do CONDEF/ES.

Vitória/ES, 02 de dezembro de 2025.

Marcos Antônio de Espírito Santo
Presidente e Conselheiro Titular/APEDES

SAMIRA AVANCINI LOUREIRO FALER
Secretária Executiva do CONDEF

10
11
12
13
14
15

16

45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66

17
18

20
26

-6
B

71
Z

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 0
5/

02
/2

02
6 

09
:3

8 
   

P
Á

G
IN

A
 2

 / 
5



20
26

-6
B

71
Z

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 0
5/

02
/2

02
6 

09
:3

8 
   

P
Á

G
IN

A
 3

 / 
5



20
26

-6
B

71
Z

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 0
5/

02
/2

02
6 

09
:3

8 
   

P
Á

G
IN

A
 4

 / 
5



INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/02/2026 09:38:53 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LUIZ ANHAIA VASCONCELOS (CIDADÃO)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-6B71Z6

20
26

-6
B

71
Z

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 0
5/

02
/2

02
6 

09
:3

8 
   

P
Á

G
IN

A
 5

 / 
5



  
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA-CONDEF 
(Instituído pela Lei Estadual Complementar nº 302, de 03 de dezembro de 2004, modificada pela Lei Estadual Complementar nº 830, de 06 de julho de 2016)

1

ATA 177ª DA ASSEMBLEIA ELEITORAL CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS - CONDEF DO ANO DE 2025
Aos dois (02) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte cincos (2025). Estiveram 
reunidos os membros do Conselho Estadual  dos Direitos das Pessoas com Deficiências – 
CONDEF, do mandato findante, bem como os representantes das instituições habilitadas para 
compor o novo plenário para o biênio de 2025/2027. A Assembleia teve início às 14 horas, na  
Casa dos Direitos, localizada na Rua General Osório, nº 83, Ed. Portugual, 16º andar, Centro 
de Vitória – ES – CEP: 29010-91, onde estiveram presentes: Marcos Antônio do Espirito Santo, 
Presidente  e  Conselheiro  Titular  (APEDES),  Martoni  Moreira  Sampaio,  Subsecretário  de 
Políticas de Inclusão das Pessoas com Deficiências (SUPED), Rosangela da Conceição Loyola, 
Assessora  Especial  (SUPED),  Samira  Avancini  Loureiro  Faller,  Secretária  Executiva 
(CONDEF), Rayane Bomfim de Oliveira, Segunda Secretária (SETADES/CONDEF), Luiz 
Anhaia  Vasconcelos  (SEDU/Comissão  Eleitoral/CONDEF),  Cíntia  Maria  Rocha  Nonato, 
Presidente  do  Sindicato  dos  Psicólogos  do  Espírito  Santo  (SINDPSI-ES),  Patrícia  Santos 
Martins,  José Antônio Souto Siqueira,  Edireusa Fernandes Silva, ambos representantes do 
Sindicato dos Psicólogos do Espírito Santo (SINDPSI-ES/CONDEF), Suely Lima da Silva, 
representante das Empreendedoras Inclusivas/CONDEF, José Carlos Siqueira Júnior e Marcelo 
Rogano Cabanas, ambos representando a Associação Profissionalizante e de Apoio aos Surdos 
e Outras Deficiências (APASOD), Layla Rocha Soares, representante do Conselho Regional de 
Psicologia 16ª Região - ES (CRP 16/CONDEF), Maria Aparecida Ferreira Pinto, representante 
do Instituto de Defesa do Verde e Socicultural do Espírito Santo (IDEVES), Ronaldo Correia 
Almeida, representante do Instituto Reabilitacional e Esportivo para Deficientes Físicos do 
Espírito  Santo  (IREFES),  Fernando  César  Patrocínio  Cypreste,  Associação  Capixaba 
Paraolímpica de Desporto (ACPDESPORTES), Ima Aurora Albuquerque e Silva (OAB). No 
uso de suas atribuições legais, o Presidente Marcos Antônio do Espírito Santo, gestão 2023–
2025, iniciou a reunião às 14h30, saudando os presentes e solicitando a apresentação dos 
representantes das entidades. Após as apresentações, Luiz Anhaia Vasconcelos, representante 
da Comissão Eleitoral, manifestou-se no sentido de que, a Assembleia em andamento atende 
ao disposto no Regimento Interno do CONDEF, “Seção II, Do Processo Eleitoral”, tendo por 
finalidade a confirmação das entidades aptas a assumir as cadeiras do Conselho no biênio 
subsequente. Ressaltou que o CONDEF, é um órgão colegiado, permanente, de composição 
paritária entre governo e sociedade civil, de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador, com 
a  finalidade  de  assegurar  o  pleno  cumprimento  dos  direitos  humanos  das  pessoas  com 
deficiência, instituído pela Lei Complementar n.º 302, de 02 de dezembro de 2004. O senhor 
Jose  Carlos  Siqueira  Junior,  fez  uso  da  palavra,  destacando  a  importância  do  CONDEF, 
solicitou  que  a  posse  do  Conselho  ocorresse,  conforme  de  costume  com  a  presença  do 
Governador.  A  senhora  Edireusa,  falando  a  todos  os  presentes  sobre  a  importância  do 
CONDEF, por ser uma responsabilidade coletiva, para acompanhamento e garantia de direitos 
das pessoas com deficiências.  Frisou a  necessidade de atualizar  a  Lei  Complementar  e  o 
Regimento Interno do novo CONDEF, especialmente no que se refere às nomenclaturas que 
designa as pessoas com deficiências. Luiz Anhaia Vasconcelos lembrou que na estrutura, o 
CONDEF, tem uma composição de 08 membros da sociedade Civil e 08 governamentais, de 
acordo com o Regimento Interno em vigência. Dos quais as 08 representações da sociedade 
civil  presentes  ocuparam por  votação individual  as  08 vagas do colegiado.  Ato contínuo, 
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submetido  à  apreciação do plenário,  resultou  na  eleição  das  representações  presentes  por 
unanimidade,  e  com os  indicadores  do  resultado  da  assembleia,  foi  possível  confirmar  e 
homologar a representatividade de cada vaga previstas. Retomando a palavra, o presidente, 
solicitou  a  cada  instituição  que  falasse  de  suas  contribuições  na  composição  da  gestão 
2025/2027, prepostas para o exercício do mandado do novo plenário. Feita a sugestão, cada 
entidade falou de suas propostas para o exercício do mandato. Em seguida ficou acordada a 
criação de grupo de WhatsApp para dar os encaminhamentos da posse, firmada para acontecer 
no dia 15 de dezembro de 2025. Não havendo nada mais a tratar, essa reunião foi encerrada às 
16h. Eu Samira Avancini Loureiro Faller, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 
assinada por mim e o Presidente do CONDEF/ES.

Vitória/ES, 02 de dezembro de 2025.

Marcos Antônio de Espírito Santo
Presidente e Conselheiro Titular/APEDES

SAMIRA AVANCINI LOUREIRO FALER
Secretária Executiva do CONDEF
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